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CIRCULAR DWT: Nº 006/2024                         Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024. 
 

CIRCULAR 
 

REF: CRESCENTE INCIDÊNCIA DE ABELHAS EM NOSSO CONDOMÍNIO. 
 
Prezados Condôminos, 
 
Nas últimas semanas, observamos um aumento significativo na presença de abelhas 
em nosso condomínio, fenômeno comum nesta época do ano e atraídas principalmente 
por odores. 
 
Reconhecemos que a presença em grande quantidade de abelhas pode causar 
incômodos e representar um risco para alguns de nossos clientes/condôminos. 
Portanto, gostaríamos de compartilhar algumas práticas que podem ajudar a manter as 
abelhas afastadas de nossas áreas comuns: 
 

1. Limpeza e Vedação: Manter as áreas comuns da loja limpas e vedadas pode 
reduzir a presença de abelhas. Isso inclui evitar o acúmulo de lixo orgânico e 
fechar hermeticamente os recipientes de alimentos. 

 
2. Evitar Odores Atrativos: Certos odores têm o poder de atrair as abelhas. Por 

isso, é aconselhável evitar deixar alimentos expostos por longos períodos e 
limitar o uso de perfumes ou produtos de limpeza com fragrâncias 
intensas, especialmente aquelas derivadas de capim-limão, erva-cidreira e 
citronela, pois são conhecidas por atrair mais abelhas. Em contrapartida, 
fragrâncias como eucalipto, pinho sol e lavanda são recomendadas para 
afastá-las. 

 
Além disso, caso os insetos estejam localizados em áreas particulares (lojas, salas, 
playgrounds, PC de luz, telhados, árvores internas etc.), será necessário contratar um 
profissional qualificado (apicultor) para a execução do serviço, visto que os insetos 
não podem ser eliminados, conforme estipula a Lei Estadual nº 2155/1993 de 10 
de setembro de 1993. 
 
É fundamental ressaltar que as abelhas desempenham um papel crucial no equilíbrio 
dos ecossistemas e na polinização das plantas, sendo protegidas por lei. No Estado do 
Rio de Janeiro, a Lei nº 2155/1993 estabelece medidas para a proteção das 
espécies de abelhas, proibindo a destruição de colmeias e estipulando penalidades 
para aqueles que prejudicarem esses insetos. 
 
Portanto, solicitamos a colaboração de todos para adotar essas práticas e garantir um 
ambiente seguro e amigável para todos os envolvidos. Se tiverem alguma dúvida ou 
necessitarem de mais informações, estamos à disposição para auxiliá-los. 
 
Agradecemos a compreensão e colaboração de todos. 
 
Para ver essa e outras circulares, acesse: downtown.com.br/circulares 
 
 
 
Atenciosamente,  
Robson Luiz 
Gerente Técnico 
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